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Lei nº 523/2015, de 1º de junho de 2015

asisPÓE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARA 4
CASORAÇÃO

DA ie: ORÇAMENTÁRIA DE 2016 E DAE:
TRAS PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO!
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Observar-se-ão, quandc da feitura da iei, de meios a viger, a partir de 1º de janeiro
2018, e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes Orçamentárias Estatuídas na presenis lei.
mandamento do 82º do Art. 165 da nove! Constituição da República, bem assim da Lei Orgânica
Município, em combinação com a Lei

Complementar
nº oiro. que estabelece normas de finança:

públicas voltadas para a responsabilidade na gesiãcfiscal. compreendendo:

mM

|
- Orientação à elaboração da i ei Orçamentária:
- Diretrizes das Receitas, e

HI - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua
Administração Direta e Indireta, obedecerão acs ditames contidos nas Constituições da República. do
Estado do Maranhão, na Lei Complementar nº 10:/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federa!
n.º 4320/64 e alterações posteriores, no Piano Piurianuai 2014-2077. as normatizações emanadas do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, ainda, aos princípios gerais de contabilidade
pública.

SEÇÃO|
DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 2º - A elaboração da proposia orçamentária para o exercício de 2016 abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, Fundos da administração direta e indireta, assim como a execuci:
orçamentária obedeceré às direirizes gerais. sem prejuízo cas normas financeiras estabelecidas pe':
legislação federal aplicável à espécie, com observâncias às

isposições
contidas no Planc Plurianua:

de Investimento e as diretrizes estabelecidas na presenie Lei. svidenciando as políticas e programas
de governo, fornuiados e avaliados

Segunço
sua priorioades e políticas públicas adotadas.

obedecendo aos princíbios da universalidade, da unidade e ca aruidas

Parágrafo Único - É vedada, na tei Orçamentária, 2 inciusão de dispositivos estranhos à
previsão da Receita e à fixação da Despesa, saivo se relativos à autorização para aberiura de Créditos
Suplementares,Especiais e Contratação ce Operações de Crédito. ainda que por antecipação de
receita.

Art. 3º - À proposta orçamieniaria para c exercicio de 2016, conterá o Anexo |, compreendendo
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as Metas Fiscais e o Anexo Il - Riscos Fiscais e deverá obedecer aos princípios da universalidade, ca
unidade e da anuidade.

Parágrafo Único — A Proposta Orçamentária a que se refere o presente artigo deverá ser
identificada, no mínimo, a nível de função e sub-íunção, natureza da despesa, projeto, atividades e
elementos a que deverá acorrer na reaiização de sua execução, nos termos da aiínea "c", do inciso |i,
do art. 52, da iei Complementar nº 70%:/2000, bem assim do Plano de Classificação Funciona!
Programática, conforme dispõe a Lei nº 4.320/64 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 4º - As propostas Orçamentárias da Câmara Municipal e dos órgãos da administração
direta serão encaminhadas ao Executivo. iempestivamente, a fim de ser compatibilizada nc orçamento
geral do município, e deverá ser detalhando, no mínimo, a nivel de função, sub-função, natureza da
despesa, projeto atividades e elementos de despesas.

Art. 5º - À proposta orçamentéria para o exercício de 2016 compreenderá:
|

- Mensagem;
ii -Anexo |

- Metas Fiscais;
4 - Anexo Il — Riscos Fiscais;-—

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anuai autorizará o poder Executivo, nos termos do artigo 7º, ca =:
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais, de natureza suplementar, utilizando como recursos -

anulação de dotações co próprio orçamento, bem assim, excesso de arrecadação do exercicis.
realizado € projetado, como também c superavis financeiro, se houver, do exercício anterior.

Art. 7º - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante
de impostos, inclusive as provenientes de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensine.

Art. 8º - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das transferências provenientes
do FPM, ICMS, e ICMS Desoneração LC 87/96, ITR e IPVA, para formação do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e
deverá aplicar, no mínimo, de 60% (sessenta por cento) para remuneração dos profissionais da
Educação, em efetivo exercicio de suas atividades no ensino básico público e, no máximo 40%
(quarenta por cento) para outras despesas pertinentes ao ensino básico.

Art. 9º - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do total das Receitas
oriundas de impostos. inclusive os provenientes de transferências, em conformidade com ADCT 77 da
Constituição Federal vigente.

Art. 10 — É vedada a aplicação da Receita de Capital derivada da alienação de bens
integrantes do patrimônio publico na realização de despesas correntes.

Parágrafo único — Qualquer alienação de ativos da Municipalidade deverá ser precedida de
prévia avaliação e certame público, na modalidade leilão.

Art. 11 — Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara Municipal poderabrir créditos adicionais supiementares e especiais, com recursos provenientes de anuiação netermos dos artigos 42 e 43 da Lei nº 4320/64, desde que ianto a dotação suplementada, quantoanulada integrem a sua função de governo.

Parágrafo Unico — O Presidente da Câmara Municipa! deverá comunicar ao Chefe do Poder
Executivo, as eventuais alterações do orcamento do Poder Legisiativo para que se proceda aos ajustesnecessários no orçamento geral:
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SEÇÃO
DASDIRETRIZESDARECEITA

H

Art.12-sãoreceitasdoMunicipio:

|-osTributosdesuacompsiência:
HH-aquotadeparticipaçãonosTributosarrecadadospelaUniãoepeloEstadodoMaranhão: HW-oprodutodaarrecadaçãodoImpostosobreaRendaeProventosdeQualquerNatureza, incidentesnafonte,sobrerendimentos,aqualquertítulo,pagospeloMunicípio,suasautarquias€ fundações;
IV-asmultasdecorrentesdeinfraçõesdetrânsito,cometidasnasviasurbanasenas estradasmunicipais,
V-asrendasdeseusprópriosserviços,
VI-oresultadodeanticaçõesfinanceirasdisponíveisnomercadodecapitais; VII-asrendasdecorrentesdoseuPairimônio;
VI!-acontribuiçãoprevidenciáriadeseusservidores;€
IX-outras.

Art.43-Considerar-se-á,quandodaestimativadasReceitas.
E

|fatoresconjunturaisquepossamvirainfluenciarosresultadosdosingressosemcaca fonte;
Il-asmetasestabelecidaspeloGovernoFederaiparaocontroledaeconomiacomreflexo noexercíciomonetário,emcortejocomosvaloresefetivamentearrecadadosnoexercíciode2012= exerciciosanteriores;
fl!-oincrementodoapareihoarrecadadosMunicipal,EstadualeFederalquetenhareflexo=> crescimentorealdaarrecadação;
IV-osresultadosdasPolíticasdefomento,incrementoeapoioaodesenvolvimentoiIndustriai, Agro-pastorilePrestacionaldoMunicípio,incluindoosProgramas,PúblicosePrivados,deformaçãoe qualificaçãodemão-de-obra;
V-asisençõesconcedidas,observadasasnormasdefinançaspúblicasvoltadasparaa responsabilidadenagestãofiscal,nosiermosdaLeiComplementarnº101/2000,de04/05/2000;
MI

-ainflaçãoestimada,cientificamente,previsívelpareoexercíciode2016,tendocomo baseoÍndiceGeraldePreçodoMercado-IGPMicaiculadopelaFundaçãoGetúlioVargas, Vi!-aprevisibilidadederealizaçãodeconvêniosjuntoaoGovernoFederatedoEstadodo Maranhão,ouqualquerórgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaFederalouEstadual, VI!-amudançanabasedefinanciamentodaEducaçãoBásica,comaimplantaçãodoFundo deManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisda Educação—FUNDEB.
XIX-aprevisãodeaumentonoíndicedeparticipaçãonareceitadoICMSEcológico;e XX-outras.

Art.14-NaelaboraçãodaPropostaOrçamentária,asprevisõesdereceitaobservarãoas normastécnicaslegais,previstasnoart.12daLeiComplementarnº101/2000,de04/05/2000.
ParágrafoÚnico-ALeiOrçamentária:

|-autorizaráaaberturadecrégitossuplementaresparareforçodedotaçõesorçamentárias,em percentualmínimodeaté100%(cemporcento),dototaldadespesafixada,observadososlimitesco montantedasdespesasdecapita!,nostermosdoinciso!il,doartigo187,daConstituiçãoFederal,cuia aberturafar-se-ámedianteediçãodeatoGecadaPoder:

il-
conteráreservadecontingência,destinadaao:

a)Reforçodedotaçõesorçamentáriasqueserevelareminsuficientesnodecorrerdo exercíciode2016,noslimitesdefinidosemlei;
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b)Atendimentodepassivosconiingenteseouirosriscoseeveniosfiscaisimprevistos.
|-Autorizaráarealizaçãodeoperaçõesdecréditosporantecipaçãodareceitaatéolimiteco 25%(vinteecincoporcento)dototaidareceitaprevista.subtraindo-sedestemontanteovaiosda: operaçõesdecréditos,classificadascomoreceita.

Art.15-Areceitadeveráestimaraarrecadaçãodetodosostributosdecompetênciamunicipa: previstosemseuordenamentojurídico,vemassimostributosatribuídosaoMunicipionaConstituição Federal.

Art.16-Napropostaorçamentáriaaformadeapresentaçãodareceitadeveráobedecerà classificaçãoestabelecidanaLeinº4.320/64.

Art.17-Oorçamentodeveráconsignarcomereceitasorçamentáriastodososrecursos financeirosrecebidospeloMunicípio,provenientesdetransferênciasquelhevenhamaserfeitaspor outraspessoasdedireitopublicoouprivado,quesejamrelativosaconvênios,contratos,acordos, auxílios,subvençõesoudoações,excluídasapenasaquelasdenaturezaexira-orçamentária,cujo produtonãotenhadestinaçãoaatendimentodedespesaspublicasmunicipais.
Art.48-Naestimativadasreceitasserãoconsideradososefeitosdasmodificaçõesna legislaçãotributária.queserãoobjetosdeprojetosdeleisaseremenviadosàCâmaraMunicipal,no prazolegaleconstitucional.

Parágrafoúnico-Osprojetosdeleisquepromoveremalteraçõesnalegislaçãotributária observarão:

|-revisãoeadequaçãodaPlantaGenéricadeValoresdosImóveisUrbanos; it!-revisãodasaliquotasdoImpostoPredialeTerritorialUrbano,semultrapassaroslimites máximosjáfixadosemlei.respeitadasacapacidadeeconômicadocontribuinteeafunçãosocialda propriedade.
Hi-revisãoemajoraçãodasalíquotasdoimpostosobreServiçosdeQualquerNatureza; IV-revisãodastaxas,obietivandosuaadegLação2oscustosdosserviçosprestados; V-instituiçãoeregulamentaçãodacontribuiçãodemelhoriassobreobraspúblicas.

SEÇÃOIt
DASDIRETRIZESDASDESPESAS

Art.19-ConstituemdespesasobrigatóriasdoMunicípio:
|-asrelativasàaquisiçãodebenseserviçosparaocumprimentodeseusobjetivos institucionais;
Il-asdestinadasaocusteiodeProjetoseProgramasdeGoverno; it-asdecorrentesdamanutençãoemedernizaçãodaMáquinaAdministrativa,bemassim aquelasvoltadasacaperfeiçoamentodoquadrodeservidores,nostermosdavigenteCariaMagna; |V-oscompromissosdenaturezasocial; V-asdecorrentesdospagamentosacpessoaldoserviçopúblico,inclusiveencargos incidentessobreafolhadepagamento; VI-asdecorrentesdeconcessãodevantagense/ouaumentoderemuneração,acriaçãode cargosoualteraçãodeestruturadecarreira,bemcomoadmissãodepessoal,peiospoderesdo Município,que,porforçadestaLei.ficampréviaeespecialmenteautorizados,ressalvadosas empresasPúblicaseasSociedadesdeEconomiaMista; VIH-oserviçodaDívidaPública,fundadaeflutuante; Vill-aquitaçãodosPrecatóriosJudiciaiseoutrosrequisitórios,inclusiveosdébitos classificadosdepequenovalor,nostermosdoart.100,33ºdavigenteCartaMagna;
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IX - a contrapartida previdenciária do Município;X -as relativas ao cumprimento de convênios,
Xi - os investimentos e inversões financeiras; e
XIL - outras.

Art. 20 - Considerar-se-á, quando da fixação das despesas,

|
- os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

|! - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e Programas ce
Govermo;

ij - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços Públicos Municipais,inclusive Máquina Administrativa,
IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos,Y -os custos relativos ao serviço da Divida Pública,
Vi - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com observância dasmetas e objetos constantes desta Lei, e
VIH - outros.V

Art. 21 - As despesas com pessca! e encargos sociais ou concessão de qualquer vantagem ousumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura decarreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, só poderá ter aumentoreal em relação ao crescimento efetivo das receitas correnies, desde que respeitem o limiteestabelecido no art. 71, da Lei Complementar nº. 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 22 - O total da despese do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dosVereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o limite de 7% (sete por cento).relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no 8 5º, do Ari. 153 e nos Ari.158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - O percentua! destinado ao Poder Legislativo será definido em comumacordo entre os Poderes desde que obedeçam ao disposto na Legislação em vigor em especias! oinciso | do artigo 29-A da Constituição Federai (Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000).
Art. 23 - Os recursos financeiros destinados tegalmente ao Poder Legislativo, serãorepassados pelo Poder Executivo em confomnidade com a Legistação em vigor, nos limites da receitaefetivamente arrecadada no exercício de 2015, até o dia 20 de cada mês.

Art. 24 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VIl, o total dadespesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco porcento) da receita do município. bem como nãc poderá gasiar mais de 70% (setenta por cento), doseu repasse com folha de pagamento.

Art. 25 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de dotaçõesconsignadas com esta finalidade em operações especiais e específicas, que constarão das unidadesorçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 26 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das prioridadesestabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos.
Art. 27 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços de suaresponsabilidade a serem execuiados por entidades de direito privado, mediante convênios <contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado padrão dseficiência no cumprimento dos objeiivos deierminados.

Art. 28 - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades voltados E
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infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento universal à saúde,
assistência social e educação, visando melhoria da qualidade dos serviços públicos inerentes.

Art. 29 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, a
transferência ou doação de quaisquer recursos do Municipio para clubes, associações e quaisquer
outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de atividades de pré-
escolas, centro de convivência de idosos, cenires comunitários, unidades de apoio a gestantes.
unidade de recuperação de toxicômanos, cuiras entidades com finalidade de atendimento às ações ce
assistência sociai e quando autorizado pelo i egisiativo, por meio de convênios.

Art. 36 — Fica o Poder Executivo autorizado, mediante lei, a firmar convênio intermunicipal «-
cooperação técnica a título de consórcio público, com interesse comum para desenvolver programas
nas áreas de educação, culiura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, assistência sccia'.
obras e saneamento básico. em conformidade com as diretrizes firmadas pela Lei 11.107 de 6 de ab;::
de 2005.

Art. 31 - À Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de programas de apoio e incentive
às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à educação, cultura, turismo, meio
ambiente, desporto e lazer e atividades afins, vem como para a realização de convênios, contratos,
pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universidades, priorizando
o ensino fundamentai, conforme legislação vigente.

Art. 32 - À concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa através
de lei especial e em conformidade com o ari. 29 desia Lei.

CAPÍTULO I!
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - À Secretaria de Adminisiração fará publicar junto a Lei Orçamentária Anual o quadrode detalhamenio da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa e seus desdobramerios =
respectivos valores.

Parágrafo único - Caso o projeio da Lei Orçamentária não seja aprovado até 31 de dezembro
de 2015, será considerado como aprovado sem ressalvas, podendo o Chefe do Poder Execitivcsancioná-lo com fundamento no presente artigo.

An. 34
- O Projeio de Lei Orçamentária do município, para o exercício de 2016, seráencaminhado à câmara municipal até 03 (irês) meses antes de encerramento do corrente exercíciofinanceiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa.

Art. 35 - Ficam autorizados os ordenagores de despesas do Executivo e Legislativo com basena Lei 10.028 no seu Art. 359-F, procederem no final de cada exercício financeiro o cancelamento dosRestos a Pagar que não tenham disponibilidades financeiras suficientes para suas quitações.

CAPÍTULO Il!
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36 - Não poderão ter aumenio reai em relação aos créditos correspondentes ao orcameniode 2016, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos:
t - de pessoal e respectivos encargos. que não poderão ultrapassar o limite ce 54%,
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(cingiienta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do Poder Executivo, nos termos da
alinea "b”, do inciso Ili, do art. 20, da Lei Complementar nº 101/2000:

tl - pagamento do serviço da divida: e
II] - transferências diversas.

Art. 37 - Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou aperfeiçoamento de
serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, com exclusão da
amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem
como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 38 - Com vistas ac atendimento, em sua plenitude, das diretrizes, objetivas e metas da
Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a adotar as
providências indispensáveis e necessárias à implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo
articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de poder, contrair empréstimos, cbservada
a capacidade de endividamento do Municipio, subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição.
de veículos e máquinas rodoviários e promover a atualização monetária do Orçamento de 2018, até :
limite do índice acumulado da inflação no período que mediar o mês de maio a dezembro de 2015. se.
por ventura, se fizer necessário, observados os Princípios Constitucionais e legais, especialmente «
que dispuser a Lei Orgânica do Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal nº. 4.320/64, a lei queestabelece o Plano Plurianual e ouiras periinentes à matéria posta, bem; como promover, durante &
execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até o limite autorizado no vigente
orçamento, visando atender os elementos de despesas com dotações insuficientes.

m

o

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em
contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos e para que produza os resultados de
mister para os fins de direito.

Gabinete do Prefeito Municioal de Colinas, Estado do Maranhão, aos 15 dias do mês de Abril
de 2015.

A AS
Antonio Zarlos Pereira de Oliveira

Prefeito Municipal

Da
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LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAPARA2016

ANEXO

METASFISCAIS

Emcumprimentoaodispostonoparágrafo1º,doartigo4º,daLeiComplementarn.º101,de04 deMaiode2000,estedocumentoqueéparteintegrantedaLeideDiretrizesOrçamentárias—LDO paraoexerciciode2016,destinadoaorientaraelaboraçãodapropostadesseano.

VisaestabelecerprioridadesdaAdministraçãoparaoexerciciode2016,easmetasfiscaiser valorescorrenteseconstantesrelativasàsreceitas,despesas,resultadoprimárioenominal,esiz entendidocomoadiferençaenireareceitatotalarrecadadaeadespesatotalrealizada,eaomontante dadívidadoMunicípio,paraoexercíciode2016eparaosdoisseguintes.

A

a.

a)

b)

e)

d)

e)

9)

h)

|-PRIORIDADESDAADMINISTRAÇÃO:

Aumentaraarrecadaçãodareceitatributária,mediantecampanhadeconscientização, implementodasaçõesdecobrança.fiscalizaçãoeinscriçãonadívidaativamunicipal;
Adoçãodemedidascomvistasamanteroequilibrioentrereceitasedespesasdentreelasa limitaçãodeempenho,evitandoassimdéficitfinanceironoexercício;
Cumprircritérioseformadslimitaçãodeempenhos,principalmentenoúltimoquadrimestredo mandato;
NãoultrapassaroslimitesestabelecidospeloSenadoFederalconcernenteaDivida Consolidada;
Aplicarnomínimo25%dasreceitasoriundasdosimpostos,inclusiveosprovenientesde transferências,namanuiençãoedesenvolvimentodaeducação;

nd

Executaraçõesvoltadasaocombatedeanalfabetismo,valorizaçãodosprofessores,melhoria naqualidadedoensinoepermanênciadascriançasnasescolas.Ampliaçãodasáreasce atuaçãodogovernomunicipalnapromoçãodaeducaçãobásica;

E)

Aplicarnominimo15%dasreceitasoriundasdosimpostos,inclusiveosprovenientesde transferências,emaçõeseserviçospúblicosdesaúde,melhorandoaqualidadeco atendimento;

Aplicarpeiomenos60%doFundodeManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicae deValorizaçãodosProfissionaisdaEducação-FUNDEB,conformedispostonoincisoXI!do art.60doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitóriaseLein.º11.494/2007:
Manterogastonominaicompessoaí.comparando-secomoanoanterior,ouseja,deduzidoos aumentosdosaláriomínimo,ainftaçãoacumuladsdoexercícioeosaumentosdecorrentesda fixaçãodopisoderemuneraçãodosprofissionaisdaeducação;

D)

Obedeceraolimitemáximode60%daReceitaCorrenteLiquida(RCL)comPessoal,conforme fixadonoartigo19,lil,daLCnº.101/2000.

PRAÇADIASCARNEIRO.Nº492-CENTRO-CEM65606-005-FONE:(99)35521626.COLINAS-MA



STADODOMARANHAO
PREFEITURAMUNICIPALDECOLINAS

CNP):06.113.682.0001-25
|-METASFISCAIS

Asmetasfiscaisparaoexercíciode2016estãodistribuídasnaformaaseguirespecificadae osrespectivosvaloresdecorremdaaplicaçãodoscritériosedaspremissasmencionadasneste instrumento.

1—METASRELATIVASÀRECEITA

Asmetasrelativasàreceitapara2016,eparaosdoisanossubsequentesestãodemonstradas naplanilha!,desteanexo.

CritériosePremissasutilizadas

Paraadefiniçãodovalordareceitaprojetadaparaoanode2016eparaosexercícios subsequentes-2015e2017foramconsideradososseguintescritériosepremissas:
»Ocrescimentorealdareceita,considerandoaevoluçãodareceitanoperíodode2012/2014. nãoincluídososefeitosinflacionários;
«Incrementonaarrecadaçãotributáriade2016,tendoemvistaaumentodafiscalização;
eCrescimentonaeconomiadomunicípio,emfunçãodoincrementodaarrecadaçãoeca contençãodegastos.

PLANILHAN.º!

EVOLUÇÃODARECEITAEMETASPARA2016/2018
-= ESPECIFICAÇÃO20132014

|PROGRAMADOaMETAMETA
E

|

CORRENTE52.687.283.74
|64B87976

117137677372)7851445100)86365.806,20
|95.002.485,82]

|
RECEITA

18.508.046.72|
60.904697.54!6709416750

|

| |CONSTANTE
526.046

72
|

60.994.697,54)67094167.30)73.03:59403
|

B1.183,942,43
B9.302398,67,

j

!

V

Ametodologiautilizadaparaosexercíciosde2016a2018levou-seemconsideraçãoos valoresprevistosnoPianoPiurianuaideinvestimentos,tendoareceitacorrentevaloresprojetados conformeasdiretrizesdoPPA.eovaiorconstante,descontado,inflaçã
oanualde6%.

2-METASRELATIVASÀSDESPESAS
Asmetasrelativasàdespesapara2016eparaosdoisanossubsequentesestão demonstradasnaplanilhanº.Il,desteanexc.

Aprojeçãodasmetasfinanceirasdedespesasparaosdoisexercíciossubsequentesdecorre daestimativadareceitatotalparacadaano.

PRAÇADIASCARNEIRO.N'4U2-CENTRO-CEP.63690-006
-FONE:(99)3332.1626-COLINASMA
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O

Critériosepremissasutilizadas

Ovalortotalanualprojetadoparaasdespesaspoderáficarlimitadoa95%(noventaecincc porcento)sobreareceitatotalanuaiprojetada,casohajaresultadonominalnegativo,podendotai percentualoscilaraolongodoexercício.Avariaçãoperceniualrefere-seàmargemparaageraçãocs resultadopositivo,destinadoaopagamentodeRestosaPagar.
Novalerprojetadoparaadespesatotal,estáincluídaumamargemparacriação,expansãoou aperfeiçoamentodeaçãogovernamental!quegereaumentodadespesaeasnovasdespesas consideradascomoobrigatóriasdecarátercontinuado,nostermosdosartigos.16e17daLCnº. 101/00.

PLANILHAN.ºfi

EVOLUCÃODADESPESAEMETASPARA2015/2017

META
-| PROGRAMADA

P/2016| P/2015
META
P/2017

META 2014
P/2018

ESPECIFICAÇÃO2013
|

| DESPESA|.-2momaa!

|

a CORRENTE
|

St38t
749,80

|55701.085,7664.271.205,34
|

6730832587
|

74138.158,40
|

BISStO7AS:
Eq DESPESA

48.261.239,17|52.359.030.01:5759493302)63.354.426,32
|69.680.868,05

|

76.655.8555:] CONSTANTE
|

|

SASSEOSDO!
|

SA|

Adadá
|

|

Ametodologiautilizadaparaosexercíciosde2016a2018levou-seemconsideraçãocs valoresprevistosnoPlanoPiurianualdeinvestimentos,tendoadespesacorrenteosvaloresprojetados conformeasdiretrizesdoPPAeosvaloresconstartesdescontando-seumainflaçãoanualde6%.

3.METASDERESULTADOSPRIMÁRIOENOMINAL

Aplanilhalit,desteanexo,demonstraosvaloresestabelecidoscomometasderesultadosa seremobtidosaofinaldoexercíciode2015enosdoissubsequentes.

PLANILHAN.º11]

METASRELATIVASAORESULTADOPRIMÁRIOENOMINAL PARAOPERIODO2015/2017

NOMINAL
|

EspEciFICAÇÃO|
SITUAÇÃOEM

|PROGRAMADO|META,METAMETA 2014Lopros1

|prog?P;2018 RESULTADOA EIMÁRIO8096184357.289.285,90
|

665026850
|6S60330,315.904.305,38

|

]

-

—-T

— RESULTADO
|morno|7128600.041,35

|

540.037,21|486.0354€
l

Osresultadosobtidosem2014pejoPoderExecutivoserviramdebaseparafixaçãodasmetas paraosexercíciosde2015a2018,considerando-seumcrescimentoanualde10%(dezporcento).

PRAÇADIAS
CARNEIRO,Nº402-CENTROCER:63690-040-SONE-(99)35321636.COLINAEMA
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É

Er iTURÁA MUNICIPAL DE COLINA

Para cálculo do resultado primário foi utilizada a seguinte metodologia:

|
- RECETAS FISCAIS

: Receitas Correntes 68. 821.485,19
; Receitas de Capital 3933.909,08
| Subtotal | 72.754.994,27 =
| E
; (-) Deduções

: e
: (-) Deduções do FUNDESB 3 620 780 26
| )Rec. Oper. Créaito

O

| (-)Rend de Aplic Financ

[(-) Retorno
de Oper. Créd

. 1 -) Subtotal ! 3.787.985,18

Valor das Receitas Fiscais
o

! 8.967.009,09

167.204.92

| |! - DESPESAS FISCAIS
Despesas Correntes”. 85701.005,76

| (-) Juros e Encargos da Divida
:

- Subtotal . 55.701.095,76 ,
1

“Despesas de Capita!
o = | 426681063“<-)

Amortização da divida
- Subtotal

4.266.819,62

“Total das Despesas Fiscais = 55.067.915,39

— 4) RESULTADO PRIMÁRIO
| 8.999.093,70

m

E para cálculo do Resultado Nominal foi adotada a seguinte metodologia:

IV - Divida Apurada em 31/12/2044 2.476.209,00
VY - Divida Apurada em 31/12/2013 1.135.417,21

|

VI(IV-V) RESULTADO NOMINAL
|

740.791,79 |

4. META RELATIVA AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO

A meta para os exercícios de 2018 a 2017 é manter a disponibilidade financeira superior aomontante da divida. Está disponibilizado na planilha !V abaixo, o montante do passivo financeiro doexercicio de 2013, o valor provável para 2044 e os vaiores projetados para os exercícios de 2018 à2017, com redução anual de 10% (dez por cento).

PLANILHA N.º IV

METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA PARA O PERÍODO 2016/2017
ão

|

SITUAÇÃO EM | PROGRAMADO P/. MET, |

À
|

| espECIFICAÇÃO | TUAÇÃO EM
| RAMADO P/ META META META|

ç
|

2014
|

2015 o Pr206 -PIZOIT p2018PASSIVO
5 TA a = -

| FINANCEIRO |
2.476.209,00

|

2.228.588,10
| 2.005.728

8 |

1.805.156,36 1.624.640,72",

II

DIAS CARNEIRONG CENTROSCEM VEONE. :99:35521626- COLINAS-MA
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5. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Esta pianilha demonstra a evoiução do petrimônio tíquido - Ativo subtraindo o Passivo, se
positivo (ativo real liquido) quando negativo (passivo reai descerto) - dos três últimos exercícios —
2012 a 2014 - conforme disposto no artigo 4º, 8 2º, ill, da 101/00 como também os valores projetadospara 0 exercício de 2015, e para o exercicio de 2016, considerando-se um crescimento anual de 10%
(dez por cento), em relação ao PL de 2014.

PLANILHA N.º V

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

|

ENTIDADE 2011 2012 2013 2014
2016

|

PREFEITURA -
'

. . .

PLANILHA N.º Vi

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

LRF, Art. 4º,8 2º, Inciso |.

ESPECIFICAÇÃO PRESAS METAS REALIZADAS
|

DIFERENÇA (R$) | DIFERENÇA (R$)EM 2014 Para mais Para menes

| T
|

| |

!
| EM 2014 1

1

|

RECEITA
|

58.590 739,00
| 68.987.009,09 -

|

i
;

nem

|

|
DESPESA

|

58.590.739,09
|

59.967.915,39

|

- '

fo pe -

| RESULTADO PRIMÁRIO
|

1.097.846,16 8.999.093,70 -
-

; cet -
' mero

RESULTADO NOMINAL (389805254) | 740.791,79: 4.639.445,33
|'

!

| MONTANTE DA DÍVIDA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.476.205,00 2.476.209,06

Al

V

Colinas — MA, aos 15 dias do mês de abril de 2015.

ERROS A NAS
Antonio Carios Pereira de Oliveira

Prefeito Municipal

EN

PRAÇA DIAS CARNEIRO. Nºag2 -CENTRO- CEP:65590-600- FONE: (99) 3555.1626.COLINAS-MA
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LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAPARA2016

ANEXOll

RISCOSFISCAIS

Opresente,elaboradoematençãoaodispostonoparágrafo3º,doart.4ºdaLeiComplementar nº.101de04deMaiode2000,integraaLeideDireirizesOrçamentáriasparaoExercíciofinanceiroCe 2016.

Etemporobjetivoevidenciarospassivoscontingenteseoutrosriscoscapazesdeafeiar-
equilíbriodascontaspúblicasnoexercíciode2018einformarasprovidênciasaseremadotadascas. seconcretize.

|-PASSIVOSCONTINGENTES

DeacordocomohistóricodoMunicípio,asseguintesocorrênciaspodemviratraduzirem
obrigaçãodedesembolsofinanceiroporpartedoMunicípio,duranteoexercíciode2016:

1.Precatórios;
2.Sentençasjudiciaisdiversas;

il-OUTROSRISCOS

Combaseemexperiênciasanteriores,aAdministraçãoentendequeassituaçõesabaixo podemviraprejudicaroequilibriodascontaspúblicasnoexercíciode2016:

1.Epidemiase/ouviroses;
Enchentesevendavais;
Frustraçãonacobrançadadividaativa;
DespesasnãoorçadasouOrçadasamenor,
OcorrênciaGefatosnãoprevistosemExecuçãodeobraseserviços;
Fixaçãodopisosalarialdosprofissionaisdaeducaçãobásica;
Aumentodadespesacompessoal,emdecorrênciadoaumentodosaláriomínimo.
AumentodaparticipaçãodomunicipionaFormaçãodoFUNDEB.

2
3

4,

5.

6.

HI-PROVIDÊNCIASASEREMTOMADAS

Paracadacontingênciamencionada,aAdministraçãoadotarámedidasadministrativasou judiciaisparasaneamentodasquestões,podendo,inciusivebuscarrecursosdoGovernoFederale Estadual,deInstituiçõesPrivadas,bemcomoarealizaçãodeconsórciopúblico,objetivandoa minimizaçãodecustonarealizaçãodasobrasdeinira-esirutura,queporveniurasefizerem necessárias;

OSetorresponsávelmanteráconiroleacercadoandamentodosprocessos,edeverácomunicar aodepartamentofinanceiro,comadevidabrevidade,sobreasdecisõesjudiciais,e/ouacordos,para quesejarevistaaprogramaçãodedesemboiso,comuiilizaçãodereservadecontingência;
PRAÇADIASCARNEIRO,Nº402-CENTRO-CEP.63690-000-FONE:(99)3352.1626-COLINAS-MA
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Parareduçãooumanutençãodogastocompessoal,OMunicípiopoderáreduzirvantagens concedidasaservidores,reduzir6numerodeservidoresocupantesdecargoemcomissão,demitir servidoresadmitidosemcarátertemporário.

Colinas—MA,aos15diasdomêsdeAbrilde2015.

“PrefeitoMunicipai

Ná
ArítonioCarlosPereirade

ga
Na

RÁ
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